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Status das vacinas contra a COVID-19 que estarão 

disponíveis no Programa Nacional de 

Imunizações (PNI)

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ .24/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


Variantes Coronavírus

- Reino Unido, notificada em 118 países;

- África do Sul, notificada em 64 países;

- Brasil/Japão, notificada em 38 países.

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ . 24/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


Variantes Coronavírus

O Projeto Piloto da ampliação da Rede Nacional de

Sequenciamento Genético está em andamento nos

laboratórios:

Instituto Adolfo Lutz (SP)

Instituto Evandro Chagas (PA)

Lacen da Bahia

Lacen de Minas Gerais

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ . 24/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra 

a COVID-19



Campanha Nacional de Vacinação contra  COVID-19

Elaborado em consonância com as

orientações globais da Organização Pan-

Americana da Saúde e da Organização

Mundial da Saúde (OPAS/OMS).

Fonte: 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/downloa

d/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-

vacinacao-contra-a-covid-19-7a-

edicao/?wpdmdl=8839

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19-7a-edicao/?wpdmdl=8839


Campanha Nacional de Vacinação contra  COVID-19

Objetivo geral

Estabelecer as ações e estratégias para a

operacionalização da vacinação contra a COVID-19

no Brasil.

Objetivos específicos

- Apresentar a população-alvo e grupos prioritários

para vacinação;

- Otimizar os recursos existentes por meio de

planejamento e programação oportunos para

operacionalização da vacinação nas três esferas de

gestão;

- Instrumentalizar estados e municípios para

vacinação contra a COVID-19.Fonte: 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/pl

ano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-

contra-a-covid-19-7a-edicao/?wpdmdl=8839

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19-7a-edicao/?wpdmdl=8839


Grupos 

prioritários



Grupos 

prioritários



NOTA INFORMATIVA – 24ª versão - VACINAÇÃO COVID-19 NO

ESTADO DE MINAS GERAIS Data de atualização: 23/06/2021

26ª entrega

Data: 21/06/2021

Número de doses: 862.000 AstraZeneca/Fiocruz

Com esta remessa a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais

totalizou o quantitativo de 12.663.304 doses da vacina contra COVID-

19 recebidas pelo Ministério da Saúde.

MINAS GERAIS



O Estado de Minas Gerais distribuiu até o momento vacinas contra COVID-19 para

atendimento dos seguintes grupos:

✔ 100% das pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em

instituições de longa

permanência (institucionalizadas) - ILPI;

✔ 100% das pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas

(institucionalizadas), maiores de 18 anos;

✔ 100% da população indígena aldeada em terras homologadas, maiores de 18

anos;

✔ 100% das pessoas com 90 anos ou mais de idade;

✔ 100% das pessoas com 85 a 89 anos de idade;



✔ 100% das pessoas de 80 a 84 anos de idade;

✔ 100% das pessoas de 75 a 79 anos de idade;

✔ 100% das pessoas de 70 a 74 anos de idade;

✔ 100% das pessoas de 65 a 69 anos de idade;

✔ 100% das pessoas de 60 a 64 anos de idade;

✔ 100% Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinha /Quilombolas

informada pelo município;

✔ 77,66% dos trabalhadores de saúde seguindo os critérios de prioridade,

considerando a correção do denominador populacional a partir de junho junto

ao PNI para MG;

✔ 68,43% forças de segurança, salvamento e armadas (11ª remessa: 6,7%,

12ª remessa: 8,7%, 13ª remessa: 7,42%, 14ª remessa: 7,34%, 15ª remessa:

6,87%, 16ª remessa 7,4%, 21ª remessa 7%, 23ª remessa 4%, 24ª remessa

5%, 25ª remessa 8%);



✔ 100,12% Comorbidades, pessoas com deficiência permanente e gestantes e

puérperas com comorbidades;

✔ 100% Trabalhadores de Transporte Aéreo (conforme estimativa Ministério da

Saúde);

✔ 97,5% de Trabalhadores de Educação do Ensino Básico;

✔ 30,00%Trabalhadores de Educação do Ensino Superior;

✔ 20% Pessoas em Situação de Rua.



Recomendações para o atendimento dos grupos 

prioritários e população geral por faixa de idade



- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.436, de 11 de junho de 2021 “aprova a

alteração da Deliberação CIBSUS/MG n° 3.314, de 29 de janeiro de 2021, que

aprova a distribuição das vacinas aos municípios para imunização dos grupos

prioritários contra COVID-19 no Estado de Minas Gerais, de acordo com as

diretrizes do Programa Nacional de Imunizações, e dá outras providências”;

- a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.440, de 14 de junho de 2021 “Aprova a

inclusão de gestantes e puérperas sem comorbidades nos grupos prioritários

para a vacinação contra a covid-19 no Estado de Minas Gerais”;

- a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 3.454, de 18 de junho de 2021 “Aprova a

alteração da Deliberação CIBSUS/MG n° 3.314, de 29 de janeiro de 2021, que

aprova a distribuição das vacinas aos municípios para imunização dos grupos

prioritários contra COVID-19 no Estado de Minas Gerais, de acordo com as

diretrizes do Programa Nacional de Imunizações, e dá outras providências”;



O atendimento do grupo de trabalhadores da educação (Trabalhadores da

Educação do Ensino Básico (creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino

médio, profissionalizantes e EJA) e Trabalhadores da Educação do Ensino

Superior) acontecerá de forma concomitante com o seguimento do plano e de

forma escalonada com os seguintes grupos: Pessoas com comorbidades,

gestantes e puérperas; Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no

BPC; Pessoas com Deficiência Permanente (18 a 59 anos) sem cadastro no

BPC; Pessoas em Situação de Rua (18 a 59 anos); Funcionários do Sistema de

Privação de Liberdade e População Privada de Liberdade.



Os Trabalhadores da Educação terão o atendimento conforme critérios de

prioridade definidos da seguinte maneira:

a) Ensino infantil (creche, pré-escolas): segundo as faixas de idade de 55 a

59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29

anos.

b) b) Ensino fundamental: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a

54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.

c) Ensino médio: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos,

45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.



d) Profissionalizantes: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54

anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.

e) EJA: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49

anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.

f) Trabalhadores da Educação do Ensino Superior: segundo as faixas de idade

de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18

a 29 anos.



Os funcionários do Sistema de Privação de Liberdade e População Privada de

Liberdade: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49

anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.



Gestantes e puérperas (até 45 dias após o parto) sem comorbidades como

grupo prioritário para vacinação contra a COVID-19 em Minas Gerais.

- A vacinação das gestantes e puérperas deverá ser realizada com vacinas

COVID-19 que não contenham vetor viral (Sinovac/Butantan ou

Pfizer/Wyeth).

- Para receberem a vacina, as gestantes sem comorbidades deverão

apresentar somente cartão de pré-natal comprovando sua gestação atual

ou, no caso de serem puérperas, comprovação do parto por documento de

registro de alta hospitalar ou certificado de nascimento, sem necessidade de

nenhum relatório específico.

- Para receber a vacina sugere-se que em caso de dúvida sobre o risco e

benefício da vacinação que gestantes e puérperas consultem seu médico.



O atendimento das pessoas incluídas nos grupos prioritários (Forças de

Segurança e Salvamento e Forças Armadas (exceto aqueles

profissionais envolvidos nas ações de combate à covid-19, já

contemplados no XX grupo); Trabalhadores de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiros, trabalhadores de transporte metroviário e

ferroviários; trabalhadores de transporte aquaviário; caminhoneiros;

trabalhadores industriais; e trabalhadores da limpeza urbana e manejo

de resíduos sólidos acontecerá de forma concomitante com o

atendimento por faixa etária descendente.







Fonte: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro . 24/06/2021.

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro


Fonte: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro . 24/06/2021.

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro


Fonte: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro . 24/06/2021.

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro


27ª Remessa de vacina contra a COVID-19 

Data: 24/06/2021

- Pfizer: 281.970 doses.

- Butantan: 346.800 doses.

- Janssen:  149.550 doses.



CALENDÁRIO NACIONAL 

DE VACINAÇÃO



A vacinação é a forma mais eficaz na prevenção de 

doenças





Obrigada!

CORONAVÍRUS: AS MEDIDAS DE  PREVENÇÃO DEVEM 

CONTINUAR MESMO APÓS A VACINAÇÃO!

OBRIGADA!!

imunizacao@saude.mg.gov.br

josianne.gusmao@saude.mg.gov.br

(31) 3916 - 0333/0334/0335/0345/0346/0347/0348/0349

mailto:imunizacao@saude.mg.gov.br
mailto:josianne.gusmao@saude.mg.gov.br

